
ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 

atribuições legais, comunica aos interessados que fica alterado o subitem 1.2, do item 1 – 

DO OBJETO, no edital.  

  

Onde consta: 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação destina-se a escolha da melhor proposta de preço unitário, 

dos bens especificados neste edital, para constarem em registro de preços a serem 

fornecidos em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e 

máximas quando dele o município tiver necessidade. 

  

ITEM 
QUANT 

MÍNIMA 

QUANT. 

MAXIMA 
UN DESCRIÇÃO 

01 40.000 80.000 UN 
TIRAS REAGENTES PARA MEDIDA DE 

CLICEMIA CAPILAR. 

 

Especificações a serem cumpridas pela licitante: 

 

1.2. Tira reagente para detecção de glicemia capilar, venosa, faixa de medição entre 20 

a 500 mg/dl, amostra igual ou inferior a 02 microlitros, mediada pela glicose 

desidrogenase, que aceite apenas mg/dl como unidade de medida e tempo de leitura 

máximo de 10 segundos para uso em monitor de glicemia compatível com software de 

controle de testes em português. 

1.3. Fornecer 100 aparelhos em comodato. 

1.4. Entregar as tiras reagentes com prazo de validade mínima de 12 (doze) meses. 

1.5. Entregar as tiras de glicemia constando na embalagem externa dados de 

identificação de lote e prazo de validade. 

1.6. Realizar a manutenção dos aparelhos, substituição de peças ou aparelhos em casos 

de defeito, troca de baterias usadas, fornecimento de cabos para descarregamento de 

dados, software para descarregamento e controle de dados e também fornecer solução 

controle sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, quando solicitado. 

1.7. Disponibilizar, sem ônus, treinamentos periódicos aos profissionais de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde quanto ao manuseio dos aparelhos e do programa de 

backup de dados, os quais devem ser agendados previamente, de acordo com a 

disponibilidade da secretaria e devem ser sediados no município de Candelária. 

1.8. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no respectivo empenho 

(ou instrumento equivalente) que só será emitido dentro do prazo de validade do 

registro de preço correspondente,  que será de 12 meses a partir da data de 

homologação. 

 

 



Passa a constar: 

1- DO OBJETO 

 

1.2 A presente licitação destina-se a escolha da melhor proposta de preço unitário, 

dos bens especificados neste edital, para constarem em registro de preços a serem 

fornecidos em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e 

máximas quando dele o município tiver necessidade. 

  

ITEM 
QUANT 

MÍNIMA 

QUANT. 

MAXIMA 
UN DESCRIÇÃO 

01 40.000 80.000 UN 
TIRAS REAGENTES PARA MEDIDA DE 

CLICEMIA CAPILAR. 

 

Especificações a serem cumpridas pela licitante: 

 

1.2. Tira reagente para detecção de glicemia capilar, venosa, faixa de medição entre 10 a 

600 mg/dl, amostra igual ou inferior a 02 microlitros, mediada pela glicose 

desidrogenase, que aceite apenas mg/dl como unidade de medida e tempo de leitura 

máximo de 10 segundos para uso em monitor de glicemia compatível com software de 

controle de testes em português. 

1.3. Fornecer 100 aparelhos em comodato. 

1.4. Entregar as tiras reagentes com prazo de validade mínima de 12 (doze) meses. 

1.5. Entregar as tiras de glicemia constando na embalagem externa dados de 

identificação de lote e prazo de validade. 

1.6. Realizar a manutenção dos aparelhos, substituição de peças ou aparelhos em casos 

de defeito, troca de baterias usadas, fornecimento de cabos para descarregamento de 

dados, software para descarregamento e controle de dados e também fornecer solução 

controle sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, quando solicitado. 

1.7. Disponibilizar, sem ônus, treinamentos periódicos aos profissionais de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde quanto ao manuseio dos aparelhos e do programa de 

backup de dados, os quais devem ser agendados previamente, de acordo com a 

disponibilidade da secretaria e devem ser sediados no município de Candelária. 

1.8. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no respectivo empenho 

(ou instrumento equivalente) que só será emitido dentro do prazo de validade do 

registro de preço correspondente, que será de 12 meses a partir da data de 

homologação. 

 

Devido às alterações, a data de abertura passa a ser DIA 08/05/2018 às 9H. As 

demais cláusulas permanecem inalteradas. Informações serão prestadas aos interessados 

no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Candelária, sito na Av. Pereira 

Rego, nº 1665, pelo fone (51) 3743-8106 ou pelos e-mails 

licitacoes@candelaria.rs.gov.br e licitacoes2@candelaria.rs.gov.br.  
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Candelária/RS, 17 de abril de 2018. 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Esta Alteração do  Edital do Pregão Presencial nº 11/18 

foi revisado em 17/04/2018,  e está de acordo  

com a legislação, ressalvado quanto ao objeto,  

uma vez que este exame desborda da análise jurídica. 

 

 

 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 

 Subprocuradora do Município  Procuradora-Geral do Município 

 OAB/RS N° 86.371  OAB/RS N° 95.508 

 

 

 


